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LEI Nº 11.690, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

Autógrafo Nº 286/2025 – Projeto de Lei Nº 323/2025 

 

Dispõe sobre a autorização para a abertura 
de crédito adicional suplementar no 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
de Araraquara (DAAE) no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para o 
pagamento de sentenças judiciais e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de outubro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
(DAAE) autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), com a finalidade de reforço de dotação para o pagamento de sentenças 
judiciais da Autarquia, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.32 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.32.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais 

28.846 Outros Encargos Especiais 

28.846.0000 Encargos Especiais 

28.846.0000.0 Encargos Especiais 

28.846.0000.0002 Sentenças Judiciais  R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais  R$      500.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei será coberto por anulação 
parcial de dotação orçamentária conforme disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.34 GESTÃO DE RESÍDUOS 

03.34.01 GESTÃO DE RESÍDUOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

IA
N

 T
H

O
M

A
Z

 M
A

R
É

G
A

, L
U

IS
 C

LÁ
U

D
IO

 L
A

P
E

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 G

U
ID

O
LI

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
A

F
E

-6
3C

8-
E

82
5-

B
C

30
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
A

F
E

-6
3C

8-
E

82
5-

B
C

30



 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 2 

17.512.0009 GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

17.512.0009.2 ATIVIDADE 

17.512.0009.2.014 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SISTEMA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

R$    500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    500.000,00 

FONTE DE 
RECURSO 

4 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.415 de 10 de dezembro de 2024 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 30 de outubro de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

 

WILLIAN THOMAZ MAREGA  
Superintendente do DAAE 

 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 77163/2025 (“RAP”). 
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